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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Tel.: (21) 3037·3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037·3206

Despacho N° 0882/20.13-AGUIPGFIPFEIINPI/COOPI-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.002043/00

1.. A questão tratada n~stes autos refere-se à correta aplicação da inteligência posta
no artigo 129 da Lei 9.279/96, que trata do instituto do "direito de precedência".

2. A matéria foi submetida à Presidência do INPI com a recomendação de
normatização pela autoridade maior da autarquia, do entendimento assinado no Despacho nO
08/2009, de 25/0312003.

3. Os autos retomam agora a esta Proquradoria, com a indagação da Presidência se
ainda permanece o interesse que motivou o nosso pedido constante à fi. 78 para se conferir o
efeito normativo ao entendimento assinado às fls. 74/77.

4. Vistos, verifico não haver mais o interesse na regulação do tema através da
normatização do referido Despacho, porquanto este/órgão jurídico voltou a se pronunciar sobre o
tema na forma da NOTA N° 020312012-AGUIPGF/PFE/INPIICOOPI~ALB-2.l, bem como na
NOTA N~ 0233/,20l3-AGUIPGFIPFE/INPIICOOPI-LBC-2.1, que orientaram e conduziram no
sentido da regulação da questão com a edição das novas Diretrizes de Análise de Marcas
editadas em 11/1212012, conforme demonstra documentação aqui juntada.

5.
interesse.

6.

Nesse passo, deve o presente processo ser arquivado 'em razão I da ausência de

Razão disso, ao SECQR para baixa e arquivamento.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2013 .

. . J \
_\ j~ ,/\
Mauro sbdré Maia
Procurador-Chefe
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Nota N~ 0233-2013.!AGUIPGFIPFEIINP])COOPI-LBC-2.1"· .
PROCESSO N° 524'OO~00253~-Oi' ' , ~. , , "

'INTERESSADO: PROÇ/bCONT I) .. , '; .
ASSUNTO: Acordo de convivência
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, .. < \ .. ,..
. 1. O Procurador':Cllefe 'da',' PFE-JNPl, solicitâ~ manifestação' da' COpl,'I sobre o

._ \ • -I> ~ ,( ••

:entendintento atual do 6rg~0,acérca' dos (Jcordós. de"convi~ência,' em fãce da,manifestação do .
'DCÓNT de.fls.464 .. ,.~ .. ' ./ .. , , .

. . . ., ... . . . .- ... \

4. I . O 'tema em'.apreço diz,respeitó ao,e*àIDe.'de colidêricia'~ áfmid~de entre 0'$sinais,
• ~ J ••••••

particulanpente qUan}oà aplicabilidade do art. 124, xrX,~daLei 9.279/96 •. ' /. ').
\ ' - ' .. ~ "'" ' .;

/ ,

Art 124. Não.são registrãveis ,cQmorparca: , .. ,
'. "XIX. -, reprodução: ou imitação,. n.o todo ou em .parte, ainda· que com
. acréscimój' de 'marca aui,eiaregis~a~a; para distiriguir 'ou certificar

produto ou serviço idêntico; semelhante' ou afim, suscetível de cilUsar.
, '" .. '-. '

confusão oUaSsociaç~ocom matcá alheia; ,
I ..

. I .3. ~.Achn.itir·O a~o~do de ~onvivência representaricl exceÍ>cio~ar oart 124, XIx,:da Lei
.9.279/9,6, o 'quenão épossíyel~ posto que os instrumentos'contratuais privados não têm o condão

'. ~.de excepcionarJei. . '-, " - .
-,' 1

•. I ••• :- ~ . "

4... " A posição do INPI a 'respeito do' acordo 'de. cpnvivê1;1ciadecorre da atenção que a
.... ,. , . ~ ,'_' . i I , j ,,",

~utarquialcónfere ~os direitos.do consumidor, entreoutr.os argumentos;" , .. "

.' .. ' .. /' I' "-

's. Isso não" quer'dizer que o acordo de conViyênCia apresentado ao INPI é destituído \ .
de qualque(v~or~' Todas as petiçõestnc~us~reri1 ;~processo administrativo de registro '
mârcário são examinadas. Assim,.oacordode convivência é considerado um subsídio ao exame, .
sem caráter vinculatIvo em r~l~ção à .décisão do ~~~adoi.', .. -

"; ' •.......... , ... \ ""\ .. '~/: /.

c.. '., .~, , ,.' ." ....
. 6.... A Nota,Técmca iío0203~2012-AGU/PGF/PFE/INPII~OOPI-ALB-2.1,dêlavra do

... , ..". , '. " / .. , ' ..
Procurador Federal· André l~his.Baloussier' Ancora, da Imz,assim esclarece 10.valor, do acordo'.de

_ \. ,,- • '-;1 ; t , , . _;. ~'. ~ . , •. : '. '.: "" I • \,

convivçncia perante o INPI; , ".,' " .- .'...
"i"
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,,[:..] não' é vinculante,para o eX~inado~, ~ãO é excludente d~"~~iicaç~b ~
'de dispositivos da LPI e tem a fmalida~e, apenas, ~e subsidiara exame f ,
realizad~ ,em primeira ou segunda i~stãnciaadministratiyas;'auxiIiando, V

. jUntamente com outros elementps e alegações, a formação do juízo de .
convicção do analista." , '

·.
','
I! '

"

" , .
7. O acórdão proferido pelo TRF da -2&Região, cons~te dos" ,autos, apensados,

' " I
.examit}.ou o acordo de coexist,ênCiaelaboraao pelas partes nestes termos:

, . "A própria empresa NOVELPRlNT SISTEMAS'DE ETIQUETAGEM
LTDA., t~tular_ da marca 'NqVELPRINT,finnou ,cdecJaração de'
éonseritimerito', (fls.' 166/167),. na! qual aduziu que os signos, podem
conviver pacificamente, na méqida 'em que seus objet~s não são'
, , i 'I ' , "
conflitantes, comproIÍletendo~se*inclusive, a ,protoçolizar~ petição de
desistênciá'.do processo adininistrativ,? de nulidade, o que, de fato, foi,
realizado." .

Entr~tanto, o acordo de coexistência mencionado.np a~órdãorião fundamentou o
'/ : '

r':

8.
decisum. ,- ; I

1 "
,/

9. ' U1,11~ vez exposto o· entendimento da Prpcuradoria'· sobre os" acordo de
, , convivêrichis; retomem os autos ao'nCONT. '. '" r
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'~. - " ,,~.' ;?J'; 6':' \,fodeJ:meiro. 6dejunhi,de.2013.
· I ~. ' .•• ! ,.-(
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p:>. '~ ..~ "

· ,Lori~ Baena Cúnha Neto' i ~, ')
Procurador Fe~eral .

Coordenador
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